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I.I. i N . 3.636, D E 11 D E D E Z E M B R O D E 1956 

— Dá nova redação ao art igo l .o da L e i 
n . 2.740, de 18 de setembro de 1954. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l .o — Passa a ter a seguinte redação o art igo 

l .o da L e i n . 2.740, de 18 de setembro de 1954: 
" A r t i g o l .o — Passa a integrar a Tabe la I I I , da 

Pa r t e Permanente , do Quadro da Secretar ia da Fazenda , 
1 (um) cargo ' ie Escriturário, classe "TL", de idênticas, 
tabe la a parte do Quadro da Secretar ia do Traba lho , I n 
dústria e Comérck., o c p a d o por José M o t t a " . 

A r t i g o 2.o — Es ta le i entrará em vigor na data de 
eua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 11 
de dezembro de 1950. 

JÂNIO O U A D R O S 
> Car los A lber to Carva lho P i n t o 

José Ado lpho Chaves de Amaran t e . 
Pub l i cada n r D i r e t o r i a G e r a l , da Secretar ia de E s t a 

d o dos Negócios do Governo, aos 11 de Dezembro de 
1956. 

Car los de Albuquercme Se i f f a r th — Di rc or G e r a l . 

I D E C R E T O N . 26.970, D E 11 D E D E Z E M B R O D E 1956 

Dispõe sobre relotação dc cargo 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos ter
mos do art igo 197 da Consolidação das leis referentes aos 
funcionários públicos civis (Decreto n , 26.544, de 5 de o u 
tubro de 1956), 

Dec r e t a : 
Ar t i go l . o — F i c a relotado n a D i r e t o r i a de P u b l i c i d a 

de Agrícola, da Secre tar ia de Estado dos Negócios da A g r i 
cu l tu ra , 1 (um> cargo de Assistente Técnico, padrão " N " , 
do Q S A - P P - I I , lotado no Inst i tuto de Botânica, da mesma 
Secre tar ia , ocupado pela Senhora Du lce Odette P i n t o da 
Sonseca . 

A r t i go 2.o — N o corrente exercício, o funcionário de 
que t r a t a este decreto, continuará a ser pago por conta da 
dotação correspondente ao cargo por êle ocupado. 

Ar t igo 3.o — O título do funcionário de que t r a t a este 
decreto será apost i lado pelo Secretário d a A g r i c u l t u r a e a 
apost i la pub l i cada no órgão o f i c i a l . 

A r t i go 4.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 11 
de dezembro de 1956 

JÂNIO Q U A D R O S 
J a y m e de A l m e i d a P i n t o 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 11 de dezembro de 1956. 

Car lo ; de Albuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 2S.971, D E 11 D E D E Z E M B R O D E 1956 

Autoriza a Secretaria de Estado dos Negó
cios da Agricultura a readmitir e admitir ser
vidores. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

considerando que a re fer ida Secre tar ia não dispõe de 
pessoal em numere bastante que possibi l i te o seu remane-
Jamento, e 

considerando as necessidades dos trabalhos afetos ao 
Depar t amen to de Defesa Sanitária da A g r i c u l t u r a e ao D e 
par tamento de E n g e n h a r i a e Mecânica da Ag r i cu l tu ra , 

Dec r e ta : 
A r t i g o l .o — F i c a a Secre tar ia de Estado dos Negó

cios da A g r i c u l t u r a autor i zada, como med ida de exceção 
aos Decretos ns . 26.587, de 13 de outubro de 1956, e 26.885, 
de 28 de novembro de 1956, a r eadmi t i r e admi t i r s e rv i 
dores, n a f o rma regulada pelas Le is ns. 1309, de 29 de no
vembro de 1951 e 2751. de 2 de outubro de 1954, ass im e n u 
merados : 

I — R e a d m i t i - a senhora E d y l de Domênico P inhe i r o , 
p a r a o desempenho das funções de Engenheiro-Agrônorno, 
Referência 33, na categor ia de extranumerário-mensalista, 
n o Depar tamento de De lesa Sanitária da Ag r i cu l tu ra , em 
c la ro decorrente de sua própria dispensa, correndo a des
pesa pela verba n. 259, alínea 101, do orçamento em vigor; 

I I — R e a d m i t i r o senhor R e n a l t N a t a l i , 'na categor ia 
de extranumerário-mensalista, p a r a desempenhar funções 
de Mecânico, Referência 22, no Depar tamento de E n g e n h a 
r i a e Mecânica da Ag r i cu l tu ra , em claro decorrente d a 
própria dispensa, onerando a despesa a verba n . 255 alí
nea 101, do orçamento vigente; 

I I I — A d m i t f • no re fer ido Depa r t amsn t c de E n g e n h a 
r i a e Mecânica da Ag r i cu l tu ra , a senhora M a r i a C l a r a P e -
d u t t l p a r a exercer funções de Desenhis ta , n a categoria de 
" P e s soa l pa ra O b r a s " , correndo a respect iva despesa por 
con ta da alínea 407, da verba n . 256, do orçamento em exe
cução. 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 11 

de dezembro de 1956. " 
JÂNIO Q U A D R O S 
Jayme de Almeida Pinto 

Pub l i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 11 de dezembro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N.o 26.972, D E 11 D E D E Z E M B R O D E 1956 

D.spóe sobre os preços de serviços e v a 
c inas a cargo do Ins t i tu to Pas t eur da Secre
t a r i a da SaôJe Pública e da Assistência So
cial. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais 

Dacre ta ; 
A r t i go 1.0 — F i c a m estabelecidos, nas bases cons tan 

tes d a tabela anexa, os preços dos serviços e vac inas a 
cargo do Inst i tuto Pas teur da Secre tar ia da Saúde Públi
c a e da Assistência S o c i a l . 

A r t i go 2.o — Poderão ser dispensados do pagamento 
dos preços referidos no art igo anter ior , a juízo do Di re to r 
do Ins t i tu to Pasteur que deverá se or i en ta r c om critério 
tie r igor & restrição: 

I) — as observações e exames de interesse clínico e 
científica especia l ; 

I I ) — as vac inas pa ra indigentes . 
A r t i g o 3.0 — O presente decreto entrará em vigor 

dent ro de t r i n t a f30) dias, contados d a data de sua p u 
blicação, devendo a Secre tar ia da Saúde Pública e d a A s 
sistência S o c i a l ouv ida a s e c r e t a r i a d a F a z e n d a , baixar 
as inf!ruçõe8 ãècessárias à sua execução. 

Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , em 11 
de dezembro de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Joaqu im Nunes Cout inho Cavalcaníi 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 11 de dezembro de 1958. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — Di re to r G e r a l . 

T A B E L A A Q U E S E R E F E R E O D E C R E T O 26.972, D E 
11 D E D E Z E M B R O D E 1956 

C r $ 
I) — Observações de an ima is internados no 

Inst i tuto Pas teur 200,00 
II ) — E x a i r e s histo-patológieos 50,00 

I I I ) — Diagnost ico biológico d« r a i va 200,00 
IV ) — Série completa de vac ina para uso h u 

mano 200,00 

D E C R E T O N.o 26.973 D E 11 D E D E Z E M B R O D E 1956 

C r i a no Inst i tuto "Ada l f o L u t z " , do D e 
partamento de Saúde, da Secretar ia d a Saú
de Pública e da Assistência So t i a l , o " L a b o 
ratório de Pesquisas Bioquímicas". 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legaig, 

Decre ta : •. ~ 
Ar t i go l .o — F i c a cr iado, a título exper imenta l no 

Inst i tuto " A d o l f o L u t z " , o "Laboratório de Pesquisas B i o -
qufrnicas" . d iretamente subordinado à D i r e to r i a do Ins 
t i t u t o . 

A r t i go 2.o — Ao "Laboratório de Pesquisas Bioquí
m i c a s " , compete: 

I — Or ientar , coordenar, super intender e real izar no 
campo da Bioquímica, pesquisas científicas tanto básicas 
quanto apl icadas a problemas de M e d i c i n a e Saúde Pú
bl i ca . 

I I — E s t u d a r exper imentalmente os aspectos bioquí
micos das moléstias endêmicas e epidêmicas. 

I I I — Rea l i z a r pesquisas sobre Proteínas, Enz imas , 
Ácidos Nuclêicos e outras macro-iroléculas de at iv idade 
biológica e suas relações com os processos v i ta i s . 

I V — Rea l i z a r pesquisas sobre a bioquímica de bacté
rias, v i rus, protosoários e quaisquer outros agentes c a u 
sadores de doenças, bem como s bioquímica das tox inas 
an ima is e bacterianas, a b i o a u W c a das substâncias a n t i -
gênicas e dos ant icorpos e, de u m modo geral , a bioquí
m i c a das substâncias l igadas aos fenômenos de imun idade . 

V — Rea l i za r pesquisas sobre as aplicações bioquí
micas dos radioisótopos aos problemas de M e d i c i n a da 
Saúcie Pública. 

V I — Rea l i z a r pesemisas citooufmicas para o estudo 
da bioauímica e da fisiologia das células e dos organis 
mos unicelulares, v isando esclarecer os fenómenos de re
produção ce lu lar n o r m a l e ano r r ra l . bem como o mecan is 
mo dos fenômenos de sanrof i t ismo, sTObioso e paras i t i s 
mo diretamente l igados àos problemas d a etiologia das 
moléstias endêmicas e epidêmicas. 

V I I — Promover a formação de pesquisadores, nos 
vários setores da Bíoouímica l igados aos problemas de 
M e d i c i n a e Saúde Pública, b ' m como a divulgação dos 
mais recentes progressos neste ramo d a Ciência, através 
de estágios, cursos, conferências simpósios, publicações 
ou quaisquer outros r r e i o s de difusão d a cu l tu ra cientí
f i ca . 

V I I I ~- Incent i var o intercâmbio científico, no cfrnpo 
da Bioquímica tanto com especialistas nac ionais como es
trangeiros, promovendo a ida dos nacionais a outros c en 
tros do País e d o Ex t e r i o r e a v inda de nacionais e es
trangeiros ao "Laboratório de Pesquisas Bioauímícas". 

A r t i g o 3.0 — A s at iv idades rio "Laboratório de Pes
quisas Bioquímicas" se regerão pelo Regu lamento do Ins 
t i tuto " A d o l f o L u t z " . 

§ único — P a r a terem exercício no "Laboratório de 
Pesquisas Bioquímicas", os funcionários técnicos superio
res deverão ser escolhidos por u m a comissão che f iada pe 
lo D i re to r do Inst i tuto Adol fo L u t z , e constituída por 
pesquisadores no ca moo da Bioauímica. inc lus ive os d i r i 
gentes do "Laboratório de Pesquisas B i o m r i m i c a s " . dentre 
estagiários oue heuve r -m demonstrado além dos conhec i 
mentos básicos indispensáveis de Bioauímica e ciências 
correlatas, apticões p a r a a pesquisa científica neste se
tor . 

A r t i go 4.o — Os recursos necessários para a i n s t a l a 
ção e funeionaD-^iito do "Laboratório de Pesquisas B i o -
mrínicas" correrão i w r c r e t a de dotações próprias do o r 
çamento do Inst i tuto Adol fo Lu t z , bein como por conta 
ds recursos fornec'dVw ueio " F u n d o de Pesqu i sas " do Ins 
t i tuto " A d e l p h o L u t e " . 

Ar t i go 5.o — Este decreto entrará em vigor na da ta 
de sus» publicação. 

Ar t i go 6.o — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio do Governador do Estado de São Pau lo , em 

11 de dezembro de 1956. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Joaqu im Nunes Cout inho Cava l c an t i 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l , da Secretar ia do E s t a 
do dos Negócios do Governo, em 11 de dezembro de 1956. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — Di re to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 26.974, D E 11 D E D E Z E M B R O D E 1956 

l Au to r i za a Secretar ia de Estado da Saúde 
». Pública e da Assistência Soc ia l a a d m i t i r ser 
~ v idor extranumerário mensal is ta para a D i 

visão do Serviço de Tuberculose, do Depa r t a 
mento de Saúde. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de i u a s atribuições legais, 

Dec re ta ; 
Ar t i go l .o — F i c a a Secretar ia de Estado da Saúde 

Pública e da Assistência Soc ia l , como exceção ao disposto 
no art igo 2.o, do Decreto n . 25.743, de 14 de a b r i l de 1956, 
prorrogado pelo Decreto n . 26.587, de 13 de outubro de 
1956, autor izada a admi t i r o s r . F ranc i s co d a S i l v a Souza 
pa ra exercer, como extranumerário mensal is ta . as funções 
de Artífice, mediante o salário da referência 22 — C r S . 
4.400,00, n a Divisão do Serviço de Tuberculose, do Depar 
tamento de Saúde, a f im de ter sede de exercício no H o s -
pital-Sanatório de B a u r u , observado o disposto no i t em 
V I I I . do art igo 28, da L e i 2751, de 2 de outubro de 1954, 
onerando a despesa, neste exercício, à Verba 191 — alínea 
101 — " M e n s a l i s t a s " — do orçamento v igente . 

A r t i go 2.o — O presente decreto entrará em vigor n a 
data de sua publicação. 

Ar t i go 3.o — Revògam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 11 de 

dezembro de 1956. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Joaqu im Nunes Cou t inho Cava l c an t i 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, em 11 de dezembro de 1956, 

Car los dc Albuquerque Se i f f a r th — D i r e t o r G e r a l . 
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su l t a de coleções de lorna is •. •» 

D E C R E T O N . 26.975, D E 11 D E D E Z E M B R O D E 1958 

Auto r i z a a Secretar ia de Estado da Saúde 
Pública e da Assistência Soc ia l a a d m i t i r ser
v idor extranumerário mensal is ta , para o De
partamento de P ro f i l ax i a da L e p r a . 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 
A r t i go l.o — F i c a a Secretar ia do Estado da Saúde 

Pública e da Assistência Soc ia l , como exceção ao disposto 
no art igo 2.o, do Decreto 25.743, de 14 de a b r i l de 1956, 
prorrogado pelo Decreto 26.587, J e 13 de outubro de 1956, 
autor i zada a a d m i t i r o s r . A l c i o Capa r i ca , pa ra exercer 

. co rno extranumerário mensal is ta , as funções de Prático de 
FLaboratório, mediante o salário da ref . 22 — C r $ 4.400,00, 

no Depar tamento de P r o f i l a x i a da Lep ra , da mesma Se 
cretar ia , observado o disposto no i t em V i n do art igo 28, 
da L e i 2.751, de 2 de outubro de 1954, correndo a despesa 
neste exercício pela Verba 214 — alínea 101 — " M e n s a l i s 
t a s " — do orçamento v igente. 

« A r t i go 2.o — O presente decreto «ntrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , em 11 de 

dezembro de 1956. 
JÂNIO Q U A D R O S 
J o aqu i m Nunes Cout inho Cava l can t i 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, em 11 de dezembro de 1956. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — Di re to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 26.976, D E 11 DE D E Z E M B R O D E 1956 

Auto r i z a a Secretar ia de Estado da Saúde 
Pública e da Assistência Soc ia l a a d m i t i r ser
vidores, extranuaisiários mensal istas, para o 
Departamento de P ro f i l a x i a da L e p r a . 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta ; 
A r t i go l .o — F i c a a Secretar ia de Estado da Saúde 

Pública e da Assistência Soc ia l , como exceção ao disposto 
no art igo 2.o. do Decreto n . 25.743, de 14 de abr i l de 1956, 
prorrogado pelo Decreto n . 26.587, de 13 de outubro de 
1956, autor i zada a a d m i t i r os d rs . Pedro Peres F i l h o e E n i 
de L isboa do Nasc imento B u r a t t i n i , p a r a exercerem como 
extranumerários mensal istas, as funções de Médico, me 
diante o salário da referência 38 — CrS 11.400 00, no De
par tamento de P ro f i l a x i a da Lep ra , observado o disposto 
no i tem V I U , do art igo 28, da L e i n . 2.751, de 2 de o u 
tubro de 1954, correndo a daspesa. neste exercício, por c o n 
t a do crédito especial aberto pe la L e i n . 2.191. de 29 Je 
j u lho de 1953. mod i f i cada pela L e i n . 2.463, de 30 de de
zembro de 1953, com vigência prorrogada pela L e i n . 
3 330, de 30 de dezembro de 1955 até 31 de dezembro de 
1957. 

Ar t i go 2.o — O. presente decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Pa l ac i o do Governo do Estado de São Paulo , em 11 de 

dezembro de 1956. 
JÂNIO Q U A D R O S i '• 
J o aqu i m Nunes Cout inho Cava l can t i 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G : r a l da Secre tar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo, em 11 de dezembro de 1956. 

Car los de A lbuquerque Se i f f a r th — Di re to r G e r a l . 

PÁGINA 2 

D E C R E T O N. 26.977, D E 11 D E D E Z E M B R O D E 1956 

Au to r i z a a Secre tar ia de Es tado da 
Saúde Pública e da Assistência Soc ia l a 
a d m i t i r servidor extranumerário m e n s a 
l i s ta , pa ra a Divisão do Serviço do Inte
rior, do Depar tamento de Saúde. 

JÂNIO Q U A D R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta : , > 
Ar t i go 1. — F i c a a Secretária de Es t ado d a Saúde Pú 

b l i ca e da Assistência Soc ia l , como exceção ao disposto 
•ner-artigo 2., do Decreto n . 25.743, de l * d e a b r i l de 1956, 


